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cARLos nERETRA DA srlvA, eRESTDENTE ol cÂuaRa MUNrcrpAL DE
rnsoÃo DA SERRA, usANDo DAs ATRTBUTções euE LHE sÃo cotrenroas
POR LEI, BAIXA O SEGUINTE:

ATO DA PRESIDÊNCIA N.O OO5, DE 29 DE JUNHO DE 2026.

Declara facultativo o ponto nas dependências da Câmara Municipal de Taboão da
Serra, dia 10 dejulho, sexta-feira, do corrente exercício, tendo em vista o feriado estadual
(9 de julho - Revolução Constitucionalista).

Registre-se que o ponto facultativo em referência constituirá horas a favor da
Câmara Municipal, a serem compensadas oportunamente, em conformidade com a
direção da Casa.

Ficam excetuados os seruiços de segurança, que ocorrerão normalmente.

Câmara Municipal de Taboão da Serra, 30 de junho de 2026.

Carlos ra a Silva
Presidente
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